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Apresentação 

O presente Relatório sumariza a consulta e a construção participada da comunidade da Pós-

Graduação em Direito no Processo de Avaliação de Permanência realizado no âmbito da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), pelo Conselho Técnico-

Científico da Educação Superior (CTC-ES), que contou com o apoio consultivo da Coordenação da 

Área de Direito. 

A base do processo avaliativo é fundada na participação da sua comunidade, por meio do método 

ŘŜ άŎƻƴǎǳƭǘŀ ŀƻǎ ǇŀǊŜǎέΦ h {ŜƳƛƴłǊƛƻ ŘŜ aŜƛƻ ¢ŜǊƳƻ (SMT), nesse sentido, cumpre importante 

tarefa de apresentar os dados iniciais e de ser um momento procedimental de escuta e 

participação de parte da Comunidade por meio da representação dos Programas de Pós-

Graduação em Direito do Brasil. 

O Seminário de Meio Termo de 2023, que é o interlúdio do ciclo avaliativo 2021ς2024, permitiu 

analisar o processo formativo e de produção dos dois primeiros anos do ciclo e subsidiar as 

análises e discussões dos pontos fortes e fracos, dos aprimoramentos do processo avaliativo e 

dos direcionamentos de um planejamento de curto e médio prazo. 

O Seminário de Meio Termo contou com um fator diverso dos anteriores, que foi a apresentação 

das primeiras discussões sobre os requisitos avaliativos que estarão presentes do próximo ciclo, 

de 2025 a 2028. O debate sobre a futura Ficha de Avaliação foi muito profícuo e ajudou a 

consolidar os princípios basilares do novo modelo avaliativo, especialmente a prevalência da 

autoavaliação e do planejamento estratégico e a avaliação predominantemente qualitativa. A 

apresentação de uma primeira minuta de nova Ficha é muito salutar para os Programas, já que 

permite que eles tenham uma visão de médio prazo e possam organizar suas atividades e ações 

com um direcionamento mais claro e transparente do que será o processo avaliativo e como ele 

se conformará. 

O Seminário de Meio Termo é um momento de grande aprendizado para todas as pessoas 

participantes, sendo relevante também como espaço de escuta das Coordenações de Programas, 

além de fortalecer o modelo avaliativo de pares. 

É preciso ressaltar o apoio da Diretoria de Avaliação (DAV) e de toda sua equipe técnica e da 

CAPES como um todo, que não ultimaram esforços para acolher a todas as pessoas nos dois dias 

de Seminário, bem como os diversos recursos de análise de dados disponibilizados para subsidiar 

a análise da área. 

Também é necessário um agradecimento especial aos Coordenadores de Área que antecederam 

a atual Coordenação, por aceitarem o convite de participar e historicizar todo o percurso da 

Avaliação da CAPES na área nas últimas duas décadas. Alguns puderam estar presentes no 

Seminários e outros contribuíram respondendo a um grupo de perguntas relativas à sua visão 

sobre o atual estágio da área e o seu futuro. 

Contou-se com o apoio qualificado da Comissão do Seminário de Meio Termo, que ajudou a 

planejar, preparar e analisar um número muito grande de dados que a Coordenação da Área 

recebeu dos Programas da Área por meio da coleta da Plataforma Sucupira. 
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Por fim, é preciso agradecer a massiva participação dos coordenadores de Programas da Área e 

garantir que o Seminário é apenas um passo para uma discussão que ainda se estenderá pelo 

próximo ano, em temas de relevo e estratégicos para área, que o fará com apoio e sinergia com 

o Fórum de Coordenadores e a com a associação da Área, o Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-

Graduação em Direito (CONPEDI). 
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Considerações Gerais sobre o Seminário 

1- Da data e dos participantes da Comissão de Seminário de Meio Termo 2023 

O Seminário de Meio Termo do Direito foi realizado nos dias 08 e 09 de novembro de 2023. No 

primeiro dia, das 9h às 18h, e no segundo dia, das 9h às 16h30.  

O evento contou com a participação de mais de 120 (cento e vinte) representantes institucionais 

dos 132 (cento e trinta e dois) Programas em atividade, avaliados e reconhecidos pela CAPES. 

Foram convidados para participar do evento coordenadores de área de ciclos anteriores, e o 

Seminário contou com a presença de três deles, bem como do Presidente da Associação da Área, 

CONPEDI. 

A comissão organizadora foi composta pela Coordenação de Área que assina este Relatório do 

Seminário de Meio Termo e pelo Prof. Dr. Fernando Ângelo Ribeiro Leal, bem como pela Profa. 

Dra. Camila Alves Borges de Oliveira.  

2- Do retrato da área no Sistema Nacional de Pós-Graduação (SNPG) 

A Área do Direito, em novembro de 2023, contava com 133 (cento e trinta e três) Programas 

Avaliados e Reconhecidos. Desse total, 53 (cinquenta e três) de Mestrado Acadêmico e 

Doutorado Acadêmico, 1 (um) de Doutorado Acadêmico; 56 (cinquenta e seis) de Mestrados 

Acadêmicos; 22 (vinte e dois) de Mestrados Profissionais e 1 (um) de Mestrado Profissional e 

Doutorado Profissional. 

DIREITO MODALIDADE 2023 2021 2019 2017 2013 

PROGRAMAS 

ACADÊMICOS 

ME/DO 53 53 44 36 32 

DO 1 1 1  0 

ME 56 56 61 63 45 

PROGRAMAS 

PROFISSIONAIS 

ME/DE 0 0 0 0 0 

DE 0 0 0 0 0 

ME 22 22 11 6 1 

TOTAL  132 132 117 105 78 

 

A Área mantém um crescimento, especialmente nas modalidades de doutorado acadêmico e 

mestrado profissional. Conforme se depreende do gráfico, o crescimento da área se deu, 

preponderantemente, nos últimos 10 anos entre o número de Programas Acadêmicos com nível 

de mestrado e doutorado e o crescimento dos Programas Profissionais no nível de mestrado.  
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QUADRIENAL 2021 NOTA 7 NOTA 6 NOTA 5 NOTA 4 NOTA 3  NOTA 2 

TOTAL 3 13 19 51 37 2 

Por modalidade 

ACADÊMICO 3 13 19 47 24 2 

PROFISSIONAL 0 0 0 4 13 
 

Por natureza jurídica institucional 

PUBLICAS 3 5 3 23 9 0 

PRIVADAS 0 8 16 28 28 2 

Por região 

CENTRO-OESTE 1 0 3 5 5 0 

NORDESTE 0 1 3 9 8 0 

NORTE 0 0 1 2 2 0 

SUDESTE 2 5 8 19 13 2 

SUL 0 7 4 16 9 0 

 

3- Da metodologia do Seminário de Meio Termo 

A Coordenação da Área e a Comissão do Seminário de Meio Termo prepararam dinâmicas para 

a discussão de temas de relevo para a Área relativos à avaliação qualitativa.  

Inicialmente, antes do Seminário de Meio Termo, todas as coordenações foram convidadas a 

responder a um formulário para indicar produções destacadas em diversos quesitos e itens da 

Ficha de Avaliação que será aplicada no ciclo avaliativo de 2021 a 2024. As perguntas do 

Formulário estão no Anexo 1 do presente relatório e tinham como objetivo obter informações 

sobre a Área de Concentração, a Linha de Pesquisa e Projetos, além da indicação de requisitos 

de avaliação relativos aos itens 2.1.1 (Trabalhos de Conclusão, Dissertações e Teses) e 2.4.3 

(Produção docente de destaque), bem como a indicação dos requisitos de avaliação relativos a 
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3.1.1 (Melhores produções do ciclo avaliativo), 3.2.1 (Transferência de conhecimento) e 3.3.1 ou 

3.3.2 (internacionalização ou inserção social, respectivamente). 

Foram respondidos 75 formulários, sendo 64 Programas Acadêmicos e 11 Programas 

Profissionais. As respostas foram tratadas pela Coordenação da Área com apoio da Comissão do 

SMT.  

Os seguintes métodos foram utilizados para tratamento: 

i. análise quantitativa para compreender o contexto dos Programas conforme as 

respostas;  

ii. análise de visual law, pela solicitação da formulação de nuvem de palavras sobre os 

textos das justificativas que descrevem Área de Concentração, Linha de 

Pesquisa/Atuação e Projetos;  

iii. análise de linguagem natural dos textos da justificativas de Área de Concentração, 

Linhas, Projetos e Produções destacadas. 

Também foram tratados os dados da Coleta 2021 e 2022 enviados pelos Programas por meio da 

Plataforma Sucupira. Os dados contidos na planilha fornecida pela DAV foram úteis para 

compreender o andamento de alguns dos indicadores de interesse da área, bem como o atual 

desenvolvimento da área. Os dados disponíveis foram organizados por meio de análise 

quantitativa dos seguintes indicadores: 

i. discentes: nível de ingressantes e titulados; 

ii. número de orientações por docente; 

iii. produção total de discentes; 

iv. produção total de docentes; 

v. índice de equilíbrio na publicação de artigos em estratos superiores; 

vi. concentração da produção de artigos em periódicos por Programa; 

vii. participação feminina no corpo docente permanente dos PPGDs; 

viii.  distribuição de Programas por região. 

Durante o Seminário foi realizado um workshop com grupos de Programas. As pessoas 

participantes foram organizadas nos seguintes grupos:  

a) Programas Acadêmicos com Nota 3 e A: 26 PPGDs - Coordenadora: Camila Alves 

(Comissão de SMT) 

b) Programas Acadêmicos com Nota 4: 47 PPGDs ς Coordenadora: Maria Vital da Rocha 

(Coordenadora Adjunta) 

c) Programas Acadêmicos com Nota 5, 6 e 7: 35 PPGDs ς Coordenadora: Flaviane M. Barros 

Bolzan de Morais (Coordenadora da Área) 

d) Programas Profissionais Nota 4, 3 e A: 22 PPGDs ς Coordenador: Francisco de 

Guimaraens (Coordenador de Programas Profissionais) 
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Foram indicadas duas pessoas por Grupo para fazer a Relatoria do Grupo, a ser apresentada em 

plenária ao final da atividade. 

O workshop foi organizado em duas partes. Na primeira, as pessoas participantes foram 

convidadas a realizar como Consultores/as a Avaliação Qualitativa de Trabalhos de Conclusão 

(subitem 2.1.1), Produção destacada de docente (subitem 2.4.3) e Produção do Ciclo Avaliativo 

(subitem 3.1.1). Na segunda fase, elas foram convidadas a realizar como Consultores/as a 

Avaliação de casos de inserção nacional ou internacional, por meio de um roteiro que define 

macroprocessos que englobam as atividades vinculando-as a projetos de pesquisa, participantes 

e atividades coordenadas. 

Os resultados dos workshops, das análises de dados e das propostas de melhoria dos 

procedimentos avaliativos da Ficha do ciclo 2021ς2024, bem como a minuta da ficha de avaliação 

do Ciclo que se iniciará em 2025 foram objeto de discussão em plenária para aquiescência dos 

participantes do Seminário de Meio Termo. 

4- Da programação do Seminário de Meio Termo 

Dia 08 de novembro de 2023 

8:30 ς Credenciamento  

9:00 ς Abertura institucional ς representantes da CAPES 

9:30 ς Fala inicial da Coordenação de Área e das Coordenações anteriores presentes (relato das 
mudanças do contexto avaliativo). 

9:45 ς Apresentação da Ficha para o Quadriênio 2021ς2024 ςDimensão 1 ς Proposta  

10:15 ς Intervalo 

10:30 ς Apresentação da Ficha para o Quadriênio 2021ς2024 ς Dimensão 2 ς Formação  

11: 00 ς Apresentação da Ficha para o Quadriênio 2021ς2024 ς Dimensão 3 ς Impacto 

11:30 ς Esclarecimentos e discussões sobre os Itens da Ficha Avaliação 

12:30 ς Almoço 

14:00 ς Recomeço dos trabalhos: organização dos grupos de workshop e encaminhamento para 
as salas para as atividades propostas 

16:00 ς Intervalo 

16:30 ς Apresentação das conclusões de cada grupo  

17:30 ς Discussão: Avaliação qualitativa ς aprimoramentos 

18:00 ς Encerramento do primeiro dia 

Dia 09 de novembro de 2023 

9:00 ς Início das atividades 
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9:15 ς Apresentação dos anexos da ficha e roteiros de avaliação 

9:45 ς Apresentação dos dados de 2021 e 2022 

a) dados gerais da qualitativos  

b) discentes: nível de ingressantes e titulados  

c) número de orientações por docente 

d) produção total de discentes 

e) produção total de docentes 

f) índice de equilíbrio na publicação de artigos em estratos superiores 

g) concentração da produção de artigos em periódicos por Programa 

h) participação feminina no corpo docente permanente dos PPGDs 

i) distribuição de Programas por região 

10:30 ς Intervalo 

10:45 ς Discussão e plenária sobre novos processos para o Quadriênio 2021ς2024 

12:00 ς Almoço 

14:00 ς Apresentação da proposta de Ficha de Avaliação para o Quadriênio 2025ς2028 

15:00 ς Apresentação de pontos de aprimoramento para a Ficha de Avaliação para o 
Quadriênio 2025ς2028 

16:00 ς Intervalo 

16:15 ς Discussão final e encerramento 
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!ƴłƭƛǎŜ DŜǊŀƭ Ŝ ά9ǎǘŀŘƻ Řŀ !ǊǘŜέ Řŀ #ǊŜŀ 

1- Análise da Ficha de Avaliação para Aplicação no ciclo 2021ς2024 

a- A Ficha de Avaliação: estrutura e princípios 

A Ficha de Avaliação atual é organizada em três quesitos. O primeiro analisa o Programa, com 

quatro itens com requisitos avaliativos. O segundo requisito se refere à Formação, com cinco 

itens com requisitos avaliativos. E o terceiro quesito possui três itens. Em cada um dos quesitos 

os itens são distribuídos em pesos, formando ao final um percentual de cem para cada quesito. 

A Ficha da área do Direito é organizada com os requisitos avaliativos agrupados com base no 

critério de análise em 4 grupos: 

i. Requisito Qualitativo: critérios de aderência, coerência e adequação ao perfil do curso 

(acadêmico ou profissional), Área(s) de Concentração, Linhas de Pesquisa/Atuação, 

Projetos de Pesquisa e trajetórias de docentes e de equipes; 

ii. Requisito Objetivo: informações consolidadas sobre o regular funcionamento do 

Programa; 

iii. Requisito de Produtividade: produção bibliográfica e técnica de docentes permanentes, 

discentes e egressos analisadas por meio de pontuação; 

iv. Requisitos de Impacto: avalia de forma qualitativa, cotejando-se a proposta do 

Programa e o atual alcance das ações e das atividades do Programa para a pesquisa 

acadêmica, as atividades profissionais, a transferência de conhecimento, a inserção 

nacional e internacional, a visibilidade e a solidariedade a partir da sua vocação. 

Dentre os princípios norteadores da Ficha de Avaliação que será aplicada para o Quadriênio 

2021ς2024 destacam-se: 

i. a organização da avaliação em grupos de Programas que se distinguem pela dimensão 

do corpo docente permanente para permitir uma comparação adequada. No 

Quadriênio, serão dois conjuntos até 20 docentes permanentes e acima de 20 docentes 

permanentes; 

ii. a análise avaliativa é multidimensional, assim compreendida como a opção declarada 

pelo Programa de seu enfoque prioritário na inserção internacional ou nacional, regional 

e local, que deve ter coerência com o perfil do egresso, tipo prevalente de projetos e 

atividades realizadas no Programa; 

iii. a prevalência da avaliação qualitativa e substantiva, que são as bases para a definição 

da nota por meio de requisitos que permitam objetivar tais análises a partir da 

comparabilidade entre os Programas; 

iv. a definição de tetos mínimos e máximos para os itens que abarcam produção total de 

docentes, discentes e egressos, objetivando o fim da indução de uma avaliação por meio 

de um modelo produtivista, que estimula a linha de montagem e que exige, por 

consequência, uma auditagem da produção para verificar inconsistências, eventuais 

desvios ou estratégias que buscam induzir o alcance de uma meta em pontos. 



RELATÓRIO DO SEMINÁRIO DE MEIO TERMO 2023  
DIREITO 

 
 

11 

b- Esclarecimentos e Recomendações 

Durante o Seminário de Meio Termo, todos os quesitos, itens e subitens que serão aplicados no 

Quadriênio do ciclo avaliativo 2021ς2024 foram expostos e discutidos com as Coordenações dos 

Programas presentes. A Coordenação de Área fez recomendações e indicou os pontos de 

aprimoramentos dos procedimentos avaliativos e atualizações relativas a datas e indicadores 

temporais que se encontravam na Ficha de Avaliação, publicada na página da Coordenação da 

Área de Direito1 junto à CAPES, em 04 de junho de 2020, e atualizada em dezembro de 2020. 

Foram solicitados por parte das Coordenações de Programas alguns ajustes e aprimoramentos 

no que se refere a especificidades de Programas Profissionais, complementação e atualização de 

dados lançados na Plataforma Sucupira nos dois primeiros anos do Quadriênio e esclarecimentos 

relativos a pontos da Ficha de Avaliação.  

Destacam-se os seguintes pontos : a) o número de docentes permanentes que irá definir o cluster 

do Programa é o do último ano do quadriênio; b) os tetos mínimos e máximos serão definidos a 

partir do quantitativo da produção total, mas não sofrerão ampliação que gerem indução ao 

produtivismo; c) definição de quais informações são necessárias para a produção que será 

incluída na Plataforma; d) possibilidade de complementar dados na Plataforma Sucupira relativos 

aos dois primeiros anos. 

A Coordenação de Área também indicou pontos que merecem atenção, durante o 

preenchimento dos dados da Plataforma Sucupira, que podem impactar a avaliação. As 

recomendações foram organizadas pelos quesitos da Ficha de Avaliação que será aplicada no 

Quadriênio 2021ς2024. 

Recomendações relativas ao Quesito 1 da Ficha: 

Å verificar o texto que justifica a(s) Área(s) de Concentração, Linha(s) de Pesquisa/Atuação 

e Projetos de Pesquisa; 

Å esclarecer o perfil do egresso pretendido para o Programa e sua coerência com o perfil 

do curso (acadêmico ou profissional); 

Å indicar a vocação do Programa: nacional ou internacional; 

Å indicar a infraestrutura de acessibilidade, inclusive de biblioteca;  

Å demonstrar a organicidade do corpo docente vinculado à Área(s) de Concentração, 

Linha(s) de Pesquisa/Atuação e Projetos de Pesquisa; 

Å verificar a conformidade do PPGD quanto ao: a) número mínimo de docentes por 

modalidade e nível; b) número de duplicação; c) regime de trabalho (número de horas 

dedicadas ao PPGD); 

Å aprimorar no relato os dados sobre: a) aderência do corpo docente à proposta; b) 

liderança e reconhecimento acadêmico; 

Å demonstrar os primeiros resultados da implantação do processo de autoavaliação e 

metas do planejamento estratégico; 

 
1 CAPES. Fichas de avaliação ς Área 26 ς Direito. 2020. Disponível em: https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-

conteudo/documentos/avaliacao/copy_of_FICHA_DIREITO_2_ATUALIZADA.pdf. 
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Å descrever a integração entre o planejamento e a autoavaliação, analisando metas 

definidas e nível de cumprimento das metas, necessidade de revisão por situações 

adversas, medidas de remediação, estratégias; 

Å indicar os pontos fracos ou aprimoramentos pretendidos não prejudica o conceito 

atribuído ao item nem implica a análise negativa dos demais requisitos avaliativos. 

Recomendações sobre o Quesito 2 da Ficha: 

Å aprimorar o processo autorreflexivo para que as escolhas de produções de destaque 

sejam bem justificadas; 

Å justificar os destaques de forma conteudística e não genérica, vincular produção à Área 

de Concentração, Linha de Pesquisa/Atuação, Projeto e trajetória do docente ou 

discente; 

Å o Qualis deve avaliar o proxy com base em dois critérios de referência, únicos para todas 

as áreas de avaliação: QR1 ou QR 2. Ver documento geral da CAPES; 

Å com relação ao Qualis, a DAV poderá ou não aceitar os ajustes propostos pela 

Coordenação de Área para adequar as especificidades da matriz epistemológica;  

Å para segurança jurídica, ao se direcionar uma produção para publicação em revistas 

cientificas, recomenda-se pesquisar o índice H5 do Periódico, ou sua inclusão em bases 

como Scielo, Scopus e Web of Science. 

Recomendações sobre o Quesito 3 da Ficha: 

Å aprimorar o processo autorreflexivo para que as escolhas de produções de destaque 

sejam bem justificadas; 

Å justificar os destaques de forma conteudística e não genérica, vincular produção à Área 

de Concentração, Linha de Pesquisa/Atuação, Projeto e trajetória do docente ou 

discente; 

Å acompanhar internamente no PPGD as ações que podem ser caracterizadas como 

transferência de conhecimento e coletar indicadores de impacto; 

Å buscar compreender os macroprocessos que aglutinam atividades de inserção (nacional 

ou internacional). 

c- Orientações sobre os Anexos da Ficha de Avaliação 2021ς2024 

Também foram apresentadas orientações específicas para o preenchimento dos anexos que 

encontram referência na Ficha de Avaliação publicada em 2020. São 4 os anexos que podem ser 

usados pelos Programas para viabilizar a melhoria do processo de análise pelos consultores ad 

hoc. As orientações são as seguintes: 

Anexo 1: Destino dos Egressos: será necessário o preenchimento apenas para Programas 

Profissionais para indicar destino diverso da participação como docente no ensino superior e na 

pós-graduação. 

Anexo 2: Discentes excluídos de cálculos relativos ao subitem 2.5.4 na observação 1 do referido 

item:  

άOBS.1. Quanto ao item 2.5.4., excluir-se-ão os seguintes casos: (a) de discentes 
em licença médica superior a 30 dias; licença-maternidade, licença-paternidade; 
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(b) desligamento do Programa por reprovação por faltas, insuficiência de 
desempenho nas disciplinas ou reprovação da dissertação ou tese perante 
banca examinadora; (c) trancamento parcial, justificado pelas normas do curso 
por razões não incluídas neste item; (d) ou de conversão de mestrado em 
doutorado direto.ά 

Anexo 3: Docentes excluídos de cálculo relativo ao item 2.4: 

άOBS. Subtraiu-se do cálculo do número de docentes permanentes: professoras 
em licença-maternidade e docentes em licença médica superior a 30 dias, que 
usufruíram desse direito entre 2016 e 2020, a partir do ano de início da licença 
até ao final do quadriênio.έ 

Anexo 4: Transferência de Conhecimento : será necessário o preenchimento para todos os 

Programas Acadêmicos e Profissionais indicando em Destaque atividades de transferência de 

conhecimento dos Programas, conforme item 3.2.1 da Ficha, em número adequado ao cluster do 

Programa:  

άDevem-se indicar até 5 (para Programas até 20 docentes) e até 10 produtos 
(para Programas com mais de 20 docentes).έ 

Foram também apresentados dois novos anexos que serão introduzidos nas orientações do 

presente Quadriênio que visam apoiar os Consultores ad hoc na análise qualitativa. Ambos os 

anexos se referem à compreensão da organicidade do Programa e ao recorte temático da(s) 

sua(s) Área(s) de Concentração, Linhas de Pesquisa/Atuação, Projetos de Pesquisa e como os 

docentes permanentes se integram na referida estrutura. São eles: 

Anexo 5: Vinculação de Docentes Permanentes por Área(s), Linhas e Projetos de Pesquisa. 

Anexo 6: Nuvem de palavras sobre a justificativa da(s) Área(s), Linhas e Projetos de Pesquisa. 

A Coordenação da Área, após as discussões dos workshops e reflexões quanto ao trabalho já 

excessivo das Coordenações de Programas, bem como as dificuldades de compreensão do 

processo de realização das nuvens, entendeu por bem manter apenas o Anexo 5 com a inclusão 

da informação de 3 palavras-chave por Área, Linha e Projeto. Recomenda-se contudo que, 

sempre que possível, a Coordenação utilize do recurso da formulação da nuvem de palavras 

como forma de autoavaliação e aprimoramento do processo autorreflexivo sobre aderência, 

coerência e organicidade dos elementos da estrutura do Programa. 

d- Distinções da Avaliação dos Programas Profissionais 

Salientou-se sobre as diferenças da Ficha de Avaliação de Programas Acadêmicos e Profissionais 

e das diferenças de pesos em itens. Destacam-se as seguintes diferenças para os Programas 

Profissionais: 

Å na avaliação qualitativa (2.2, 2.4 e 3.1) incluem-se os Produtos Técnicos e Tecnológicos 

(PTTs) 
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Å no subitem 2.3.1, relativo ao destino de egressos, os requisitos avaliativos relativos a 

atividades profissionais fora do âmbito da docência em nível superior são incorporados; 

Å no item 2.4, relativo à produção docente, a produção técnica e tecnológica integra o 

conjunto de produções totais e destacadas; 

Å no subitem 3.1.1, relativo às produções destacadas do ciclo avaliativo, espera-se a 

indicação de PTTs; 

Å no quesito 3, os percentuais dos pesos dos itens diferem entre si. 

Reforça-se que Programas Profissionais devem se ater e apresentar de forma clara o enfoque 

profissional da sua Proposta, em especial no perfil do egresso, nos trabalhos de conclusão. 

Reforça-se também que para Programas Profissionais, na etapa preliminar da Avaliação, realiza-

se a avaliação qualitativa de toda a produção técnica, para gerar o requisito avaliativo do subitem 

2.4.1, conforme tabela e procedimento que se encontram no Anexo 4. 

2- Considerações da área sobre o impacto da COVID-19 

Durante o Quadriênio 2021-2024, a Área do Direito espera ainda absorver impactos relativos à 

pandemia de COVID-19. Em especial, tanto a Coordenação de Área quanto a Coordenação dos 

Programas manifestaram preocupação com as consequências para discentes, que por 

adoecimento próprio ou de pessoas do seu círculo de cuidado, ou dificuldades em se adaptar ao 

modelo emergencial remoto, tiveram atrasos significativos que impactam o tempo de titulação 

e, por consequência, o número de orientações por docente orientador.  

Outro ponto que em geral tem sido apontado como preocupante é a diminuição da produção de 

determinados grupos de pessoas, sejam docentes ou discentes, em virtude da pandemia, como 

os decorrentes da parentalidade de crianças e adolescentes, ou atividades de cuidado de 

genitores, em face a outros grupos de pessoas que, durante o período pandêmico, tiveram 

melhores condições para manter sua pesquisa. Também há diferenças para grupos que realizam 

pesquisas empíricas e que tiveram que readaptar projetos e metodologias para cumprir os 

protocolos de isolamento determinados, e os diferentes graus de isolamento de acordo com a 

localidade do Programa ou da pesquisa. 

A respeito das preocupações levantadas, entende a Coordenação da Área que os critérios que já 

estão estruturados na Ficha de Avaliação são adequados para o cenário. Em especial, ressalta-se 

que o tempo médio de titulação não é um requisito que integra a Ficha, desde o quadriênio 

anterior; que o requisito sobre número de orientandos por orientador permite que não se 

imponham prejuízos pelas necessárias dilações de prazos para conclusão da formação, devendo 

os Programas lançarem mão quando necessário do Anexo 2, com indicação dos discentes. 

Quanto ao adoecimento de docentes e/ou afastamentos para cuidado de pessoas, estes podem 

ser relatados e indicados no Anexo 3.  

Quanto ao baixo nível de produção de alguns grupos de pessoas, a princípio, a Coordenação de 

Área entende que a política que definiu o teto máximo nos itens quantitativos, tanto para 

discentes quanto para docentes, permitirá equalizar as diferenças. A Coordenação solicitou que 
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situações especiais, relativas à produção de determinados grupos, bem como dos projetos de 

pesquisa que se utilizam de métodos que não puderam ser realizados em sua melhor medida 

durante o ciclo pandêmico, devem ser indicadas no campo próprio da Plataforma Sucupira, no 

último ano de preenchimento de dados, para serem analisadas.  

Ainda, não se pode avaliar se em termos qualitativos a pesquisa e, por consequência, a produção 

bibliográfica e técnica tiveram algum decréscimo em sua qualidade, mas é um ponto de atenção 

que a Coordenação da Área buscará monitorar durante a avaliação qualitativa do Quadriênio. 

Por fim, presta-se solidariedade a todas as pessoas vitimadas direta ou indiretamente com a 

perda de vidas durante o período da pandemia, reconhecendo-a como uma catástrofe em escala 

mundial. Ressalta-se, contudo, o papel de relevo que a pesquisa jurídica teve para apoiar a 

atuação de todos os tipos de organizações que precisaram de conhecimento jurídico para tratar 

as inúmeras situações de imprevisibilidade, em especial as que reforçaram o pacto federativo e 

o direito à saúde.  
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Dados Quantitativos e Qualitativos 

Plataforma Sucupira ς Anos base 2021 e 2022 

1- Retrato da Área do Direito ao final do Quadriênio 2017ς2020 

Durante o ano de 2021 e 2022, conclui-se a avaliação quadrienal dos anos 2017 a 2020. O período 

de avaliação foi mais longo em virtude de intercorrências relacionadas com a pandemia de 

COVID-19, a judicialização e o desafio de realizar a avaliação do Quadriênio de forma remota. 

Para superar o entrave da suspensão de atividades e da judicialização do processo avaliativo, foi 

firmado um Acordo de Autocomposição que estabeleceu parâmetros relativos à anterioridade 

do conhecimento dos requisitos avaliativos.  

Ao final do processo avaliativo, o retrato da área do Direito2 é o seguinte: 

Total de Programas avaliados no Quadriênio 2021ς2022: 125 Programas, sendo 17 Programas 

Profissionais e 108 Programas Acadêmicos. 

Programas Acadêmicos 

Nota 7 6 5 4 3 2 

Número de Programas 3 13 19 47 24 2 

Programas Profissionais 

Nota 5 4 3 2 

Número de Programas 0 4 13 0 

 

A área do Direito não possui tradição em ascenso ou descenso de mais de um grau. Dos 125 

Programas avaliados 2 tiveram um descenso de um nível, 77 mantiveram a nota e 46 tiveram um 

ascenso de um nível. 

  

 
2  Vide Avaliação Quadrienal 2017ς2020 em: 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDY5OTE5OTktMTU4NC00ZDRiLWE2ZjMtMWIyNWFjNDMxM2E2IiwidC
I6IjJmNGRlYmI4LTY0M2EtNGRiZS05MjdiLTllNTYyZWY3MDBiOSJ9 

about:blank
about:blank
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Programas Acadêmicos 

Nota 7 6 5 4 3 2 A 

Número de Programas em 2022 3 13 19 47 24 2 0 

Número de Programas em 2020 0 11 12 36 41 0 8 

 

 

Programas Profissionais 

Nota 5 4 3 2 A 

Número de Programas em 2022 0 4 13 0 0 

Número de Programas em 2020 0 1 7 0 9 
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No último ciclo, a área teve uma evolução no nível da sua qualidade, sendo que um número maior 

de Programas ascendeu suas notas para 4 e 5, indicando uma mudança no cenário da Área muito 

mais favorável ao atual nível de maturidade e compreensão da avaliação. 

2- Retrato da área do Direito com base nos dados quantitativos e qualitativos dos anos base 

2021 e 2022 

2.1 Análise Qualitativa 

O maior desafio em fazer análises qualitativas no SMT decorre da ausência de indicação dos 

destaques de produções e trabalhos de conclusão na coleta dos primeiros dois anos do ciclo, já 

que o módulo de destaques do Plataforma Sucupira somente é disponibilizado após o último ano 

de inserção de dados. Durante a preparação do Seminário de Meio Termo, foram realizadas 

análises de alguns dos requisitos avaliativos . 

O estudo feito com o uso de linguagem natural para avaliar aderência se mostrou relevante para 

indicar a necessidade de aprimorar os textos descritivos das Áreas, Linhas e Projetos, bem como 

aprimorar o processo reflexivo dos Programas para indicar os destaques de Trabalhos de 

Conclusão, Dissertações e Teses, Produções Docentes e Produções do Ciclo Avaliativo. 

Os dados solicitados aos PPGDs na etapa preparatório do SMT permitiram algumas análises. A 

amostra obtida pelo número de respondentes, que foram 75, foi suficiente para mensurar 

possíveis incompreensões do modelo qualitativo, mas não permitiu gerar indicadores que 

definissem os conceitos (MB a I), em virtude de o conjunto de dados solicitados não corresponder 

à integralidade das informações necessárias para avaliar o conjunto de produções destacadas, já 

que se optou por solicitar aos Programas um número de dados compatível com os dois primeiros 

anos do ciclo. 

Os dados coletados na avaliação qualitativa são suficientes para corroborar algumas das 

preocupações, e recomendações, entre elas:  

a) aprimorar o relato das descrições de Área(s), Linhas e Projetos; 

b) aprimorar as justificativas para vincular melhor com os requisitos avaliativos da 

aderência; 

c) avaliar a pertinência de um número de projetos excessivos por Linhas, que tendem a 

atomizar a pesquisa vinculando-a a um único docente do PPGD; 

d) fortalecer projetos conjuntos, que agregam interesses e agendas de pesquisa de um 

grupo de forma coesa e sinérgica; 

e) desestimular a indicação de produção bibliográfica destacada em Programas 

Acadêmicos de manuais ou cursos; o local adequado para obras dirigidas à graduação 

e/ou profisisonais do Direito é em transferência de conhecimento; 

f) obras coletivas e sua organização não devem ser inseridas como destaque de docente, 

já que englobam uma série de autores/as, sendo alguns/mas externos/as ao Programa; 

o correto é indicar o capítulo autoral do docente. 
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As análises de linguagem natural (verificar o Anexo 2 quando a distância média dos cossenos 

ficou próxima a 1, ou maior de 0,8 quando analisadas por consultores ad hoc), poderão apoiar a 

melhoria da avaliação qualitativa, indicando pontos de atenção para avaliação de aderências de 

produções e trabalhos de conclusão. 

Por outro lado, a aproximação da distância em 0,1 e 0,2 na comparação entre as descrições de 

Área e Linha, ou Linha e Projeto pode apoiar a análise, permitindo aos consultores ad hoc 

avaliarem o nível de diferenciação e/ou o recorte temático de Linhas de Pesquisa/Atuação, 

Projeto de Pesquisa e Trabalhos de Conclusão. 

A Coordenação da Área buscará aprimorar o aprendizado do modelo desenvolvido para atuar 

como apoio a possíveis discrepâncias, que podem ser analisadas pelos consultores durante a 

avaliação quadrienal. 

As análises, os dados e os gráficos sobre os dados do formulário respondido previamente por 75 

Programas podem ser analisados no Anexo 2 do presente relatório. 

2.2. Análise Quantitativa 

As análises dos dados da Plataforma Sucupira relativos aos dois primeiros anos do Quadriênio 

permitiram fazer alguns diagnósticos relevantes. Entre eles destacam-se:  

a) faixa etária de docentes: verificou-se que o processo de renovação do corpo docente já 

é um dado concreto nos Programas; 

b) em todos os três espectros de autores (egressos, discentes e docentes), a produção total 

da área do Direito ainda mantém índices muito altos de produção total, de modo que 

sua análise não é um ponto efetivo para comparar os Programas; 

c) percebe-se, contudo, que a mensagem sobre o produtivismo parece ter reflexos 

positivos, com a redução da produção total na comparação entre os anos de 2021 e 

2022; 

d) a produção em livros é ainda preponderante na Área; os capítulos seguem sendo o maior 

número de produções; 

e) os periódicos estão em segundo lugar, sendo que a produção qualificada pelo Qualis 

tem forte representação na produção docente; 

f) a produção qualificada em periódicos do estrato A é muito relevante em números 

absolutos, e verificou-se que o índice de equilíbrio, requisito de avaliação do item 2.4.2, 

mantém-se entre 2 e 1 nos Programas com até 20 docentes e entre 1,0 e 1,5 nos 

Programas com mais de 20 docentes; 

g) já houve uma redução de produção em Qualis, que para a Coordenação de Área é um 

aspecto positivo, já que a cultura consolidada do produtivismo gerou nos últimos 

quadriênios números absolutos muito altos, que não representam per si a qualidade 

intrínseca do trabalho de pesquisa; 

h) a pequena diminuição do total de produções entre 2021 e 2022 ainda não representa, 

contudo, o que a Coordenação da ÁǊŜŀ ŀƭƳŜƧŀ ǇŀǊŀ ƻ ŦƛƳ Řŀ άƭƛƴƘŀ ŘŜ ƳƻƴǘŀƎŜƳέΦ tŀǊŀ 
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exemplificar com os dados analisados, foram publicados 6.261 artigos com autoria de 

docentes nos dois anos analisados; 

i) verifica-se que Programas menores mantêm maiores índices de produção de artigos 

qualificados, sendo que, em casos extremos, verificou-se totais de 100 a 200 artigos em 

2 anos, para a produção docente total (permanente, colaboradores e visitantes) para 

Programa com até 20 docentes; 

j) observou-se que Programas que ainda estão focados da produção em escala de artigos 

em periódicos qualificados podem concentrar sua produção em um número menor de 

periódicos. Para exemplificar, 6 Programas em 2021 e 5 Programas em 2022 têm mais 

de 40% da sua produção em um único periódico. A Coordenação da Área entende que 

o percentual adequado de um periódico na produção total de um Programa de até 20 

docentes não pode ser superior a 10%, e para Programas com mais de 20 docentes não 

pode ser superior a 20%; 

k) cresceu a presença de trabalhos completos em anais de eventos, sugerindo a 

consolidação da cultura de participar de eventos científicos, que se apresenta relevante, 

especialmente para os discentes; 

l) a produção técnica prevalente é a Apresentação de Trabalho. Existe uma cultura nas 

atividades jurídicas em que se proferem palestras, participação em seminários e 

congressos. Em muitos casos, trata-se de uma forma relevante de transferência de 

conhecimento, especialmente com a graduação em Direito, que tem o papel de 

incentivar novos ingressantes, ou nos diversos setores das carreiras jurídicas. Tais 

atividades não são consideradas na produção qualificada e/ou destacada; 

m) outros produtos que aparecem na Produção Técnica e Tecnológica já indicam o maior 

cuidado e atenção que os Programas Profissionais possuem em indicar seus PTTs, 

sugerindo um aumento da compreensão de produtos técnicos na referida modalidade; 

n) em quase a totalidade da Área, os Programas seguem padrões adequados do número 

de orientandos por orientador. 

No Anexo 3 do presente relatório estão disponíveis todos os gráficos elaborados e as análises 

quantitativas realizadas pela Comissão do Seminário de Meio Termo. 
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Orientações e recomendações 

1- Percepção da Área sobre o Termo de Autocomposição 

A comunidade jurídica da Pós-Graduação, desde o ciclo anterior, reconheceu a importância e a 

necessidade de se firmar o Termo de Autocomposição como o caminho para o processo de 

judicialização da Avaliação Quadrienal. Temas como a solução dos conflitos e o sistema 

multiportas são recorrentes na pesquisa jurídica brasileira, especialmente quando se analisa 

problemas concretos do Sistema de Justiça Brasileiro. De modo que os Programas e a 

Coordenação da Área compreendem os limites e a necessidade de se cumprir o acordo firmado 

para o presente ciclo. 

Além da externalidade, que é a existência do Termo de Autocomposição, a Coordenação dos 

Programas e a Coordenação da Área entendem salutar a manutenção da Ficha de Avaliação por 

mais um ciclo avaliativo. Também consideram um avanço a discussão da estrutura da Ficha de 

Avaliação que será aplicada no ciclo de 2025 a 2028. Entende-se que o Planejamento Estratégico 

do Programa, especialmente de médio e longo prazo, depende da compreensão prévia do 

processo de avaliação, já que existe um processo indutivo na Avaliação de Permanência do 

Programas de Pós-Graduação scricto sensu. Ademais, a estabilidade de requisitos avaliativos e a 

mudança de rumos com antecedência geram segurança para as Coordenações na sua tomada de 

decisão. 

2- Compreensão da Área sobre inserção internacional e inserção nacional, regional e local 

O modelo de avaliação com caráter multidimensional foi introduzido antes da Ficha de Avaliação 

2021ς2024. No atual ciclo, os Programas já compreenderam a necessidade de explicitar a 

vocação do Programa (internacional ou nacional, regional e local), e mais um passo será dado 

buscando aprimorar a descrição das atividades de Inserção Internacional e Inserção Nacional, 

Regional e Local com o roteiro apresentado para descrever macroprocessos. 

Considera-se, para fins da Avaliação, macroprocessos a vinculação entre ações e atividades do 

PPGD que se integrem e gerem produções bibliográficas, técnicas, transferência de 

conhecimento e formação de discentes, além de mobilidade acadêmica de docente e discente, 

que podem vincular a projetos de pesquisa, grupos pesquisa institucionais ou interinstitucionais, 

ou rede de pesquisa. O entendimento é que, em vez de analisar de forma atomizada produção, 

trabalhos de conclusão e ações de transferência, demonstre como um conjunto delas se vincula 

de forma sinérgica a um processo formativo mais completo e complexo, que está estruturado a 

partir de um projeto, grupo ou rede de pesquisa. 

Para realizar tal aprimoramento, a Coordenação da Área, durante o workshop, apresentou 

modelos de casos aos participantes para viabilizar uma discussão mais efetiva. Os Programas 

consolidados e com avaliação de excelência consideraram relevante e factível o uso de um roteiro 

para orientar a descrição que será incluída no campo Inserção Internacional ou Inserção 

Nacional, Regional ou Local no texto da Proposta do Curso, que será aberto no último ano da 
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coleta na Plataforma Sucupira, levando em conta a vocação do Programa declarada no referido 

documento. Os roteiros integram o Anexo 6 e o Anexo 7 do presente Relatório. 

3- As regiões assimétricas para os fins da avaliação de permanência 

O desafio da Coordenação da Área tem sido a aprovação de Aplicativos para Propostas de Cursos 

Novos (APCNs) em regiões assimétricas. Há, no Brasil, estados da federação que não possuem 

Programas na área do Direito. 

Considera-se região assimétrica localidades como município, região metropolitana ou 

mesorregião que não possua um Programa na modalidade de Acadêmico ou Profissional, nos 

níveis de mestrado e doutorado, quando localizados na região Norte do país, na Região Nordeste 

não litorânea e no Centro-Oeste, com exceção do Distrito Federal.  

Mais que aprovar Programas novos, a Coordenação da Área entende necessário refletir na 

Avaliação Quadrienal quais requisitos de avaliação devem expressar a diferença evidenciada pela 

desigualdade na Pós-Graduação e que, na próxima ficha, podem ser inseridos. Um dos pontos de 

estudo e reflexão é a organização de clusters regionais para definir critérios de avaliação 

equitativos a partir de um contexto de região específico. O dilema da Avaliação torna-se a 

comparação a partir de um critério único ou a comparação entre semelhantes. Em razão da 

experiência já reconhecida da atual Ficha de Avaliação, que clusteriza com o tamanho dos 

Programas, entende-se que na próxima Ficha deverá haver espaço e maturidade para incluir dois 

grandes conjuntos regionais com diferenciação de requisitos avaliativos, especialmente para 

análises que levam em conta o impacto do veículo de produção, nível de internacionalização e 

organização do corpo docente. A introdução de tais diferenciadores decorre da própria 

consolidação do Documento Orientador de APCN, que permitiu e permitirá autorizar Programas 

em regiões assimétricas com critérios distintos e mais flexíveis para o Corpo Docente e Produção. 

A consequência natural é que a política indutiva aplicada para APCN seja em parte incorporada 

pela Avaliação de Permanência por um tempo mínimo de um ou dois ciclos, permitindo que o 

Programa possa alcançar metas de médio prazo. 

No último ciclo (2017ς2020) houve uma importante ascensão de Programas Nucleadores que se 

localizam em regiões assimétricas, especialmente nas capitais da região Nordeste, que 

alcançaram a nota 5, ou mantêm por dois ciclos nota 5. Durante o período do produtivismo, em 

números absolutos, diversos Programas Nucleadores em áreas assimétricas não conseguiram 

manter suas notas de excelência. O entendimento da assimetria, analisada pelo topo da avaliação 

e não pela base, indica que até o ciclo avaliativo 2025ς2028 será relevante aplicar alguma 

diferenciação para Programas da Região Norte, Nordeste e Centro-Oeste, à exceção do Distrito 

Federal, para que mais Programas possam ascender a nota de excelência.  

As referidas análises são corroboradas pelos dados do Anexo 4. A título de exemplo, até o final 

da Coleta de 2022, havia apenas um Programa no nível de Doutorado na Região Norte. Durante 

o edital de APCN de 2023, foram aprovados mais 2 doutorados na referida região, a saber, no 

Pará e no Amazonas. Quanto à nota de excelência, 6 e 7, apenas um Programa da Região 
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Nordeste possui nota 6. O melhor conhecimento das especificidades dos Programas e a 

renovação de parte dos docentes têm gerado indicadores importantes de qualidade, que devem 

ser analisados de forma diversa dos alcançados por Programas de excelência das Regiões 

Sudeste, Sul e do Distrito Federal, especialmente em razão do financiamento de atividades de 

internacionalização pelos órgãos de fomento. A internacionalização por meio do Programa Print 

da CAPES, de 2018, não alcançou, por exemplo, nenhuma Instituição de Ensino Superior (IES) da 

Região Norte. Por outro lado, mesmo com recursos mais reduzidos, verificam-se iniciativas 

relevantes de inserção SulςSul, com instituições da América Latina e África. 

4- Políticas afirmativas e a redução da desigualdade de gênero e étnico-racial da Pós-

Graduação em Direito 

A ausência de dados de autodeclaração sobre determinados  grupos de pessoas que devem ser 

observadas como prioridades para garantir a igualdade de direitos e chances no âmbito do SNPG 

indica, para além de um ponto de atenção, a dificuldade de se definir de forma clara as políticas 

públicas relevantes.  

Os dados obtidos junto à Plataforma Sucupira sobre o número de pessoas pretas, pardas, 

indígenas, quilombolas na Pós-Graduação brasileira não podem ser considerados como fonte 

para um diagnóstico seguro, especialmente por não se contar com dados autodeclarados das 

pessoas envolvidas, docentes, discentes e egressos.  

A Plataforma Sucupira não possui marcadores étnico-raciais do corpo docente. GOMES (2019), 

quando analisa a questão da ausência de dados reais sobre a composição racial do corpo docente 

da Pós-GǊŀŘǳŀœńƻΣ ǊŜŀƭœŀ ǉǳŜ ǘŀƭ ŀǳǎşƴŎƛŀ άŘƛŦƛŎǳƭǘŀ ǉǳŜ ǎŜƧŀƳ ǘƻƳŀŘŀǎ ƳŜŘƛŘŀǎ όǇƻƭƝǘƛŎŀǎ 

ǇǵōƭƛŎŀǎ ƻǳ ǇǊƛǾŀŘŀǎύ ŘŜ ŀǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻέ3. 

A marcação étnico-racial do corpo discente da Plataforma Sucupira também não passou por 

autodeclaração, já que a coleta de dados para avaliação de permanência da Pós-Graduação é 

realizada por meio dos coordenadores de Programas de Pós-Graduação. O número de discentes 

cuja raça não é informada é o dado preponderante da coleta, indicando o encobrimento da 

temática da inclusão de pessoas diversas na Pós-Graduação. 

O diagnóstico possível, no momento, se limita à participação de homens e mulheres. Os dados 

apresentados nesse ponto decorrem da declaração do sexo, masculino ou feminino, das pessoas 

que estão inseridas nos sistemas de coletas de dados da Pós-Graduação.  

É importante destacar que os dados sobre ser mulher ou homem por meio da indicação do sexo 

são informados na Plataforma Sucupira no cadastro das pessoas feito pela equipe do Programa 

de Pós-Graduação. Logo, não abarca a autodeclaração que permite a compreensão do gênero 

 
3 GOMES, Ana Cecilia de Barros. Colonialidade da academia jurídica brasileira: uma leitura decolonial em perspectiva 

americana. 2019. 280 f. Tese (Doutorado em Direito) ςDepartamento de Direito, Universidade Católica do Rio de 
Janeiro (PUC-Rio), Rio de Janeiro, 2019. 
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das pessoas, respeitando as pessoas LGBTQIAPN+. Por esse viés, a análise diagnóstica que se 

apresenta ainda é falha e incompleta. 

A Ficha de Avaliação que será aplicada no ciclo 2021ς2024 já contém em seu bojo a preocupação 

com a licença-maternidade das mães docentes e discentes. Como a coleta do dado da licença-

maternidade não existia até 2023, a Coordenação anterior criou um anexo específico para 

licença-maternidade e licença médica de docentes e discentes. O anexo terá seu uso mantido, já 

que abarca situações mais amplas que apenas a maternidade e que podem incidir sobre qualquer 

gênero. 

A inclusão da informação da licença-maternidade permite que, ao se analisar a produção total 

ano de docentes e discentes, se faça a redução no n do denominador relativo ao número de 

docentes, aplicando-se por 5 anos da data da licença. No caso da produção destacada da docente, 

ela poderá deixar de ser avaliada durante o quadriênio. A opção em incluir o nome da docente 

no anexo e, por consequência, gerar o cálculo diferenciado é do Programa. No entendimento da 

Coordenação de Área, a política de beneficiar por imunidade deve passar pela manifestação da 

pessoa beneficiada, pois, caso ela tenha conseguido produzir de forma adequada no ciclo 

avaliativo, pode ser que não tenha interesse em que lhe seja aplicado o benefício protetivo. 

Considerando que o estado de gravidez é um dado pessoal sensível, recomenda-se que o anexo 

seja completado com prévia anuência da titular do dado, ou que este já tenha sido incluído no 

currículo da Plataforma Lattes. 

Na Ficha do Ciclo Avaliativo (2021ς2024), o ponto que será objeto de ajuste é o marco temporal 

da licença, que passa a fazer referência aos anos de 2020 a 2024 como o período do gozo da 

licença-maternidade. 

No que se refere ao estímulo para o registro de informações sobre ações afirmativas em 

implantação pelos Programas, o entendimento da Coordenação da Área é que os Programas, 

quando no Relato sobre os dados do último ano do ciclo no Coleta da Plataforma Sucupira, devem 

fazer referência a ações afirmativas no item 1.3.1 do Planejamento Estratégico. O entendimento 

é que a análise dos planos e dos resultados já alcançados depende da natureza jurídica da IES 

(pública ou privada). Deve-se atentar para ŀ ƛƴŘƛŎŀœńƻ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άōέ do item 1.3.1 das ações já 

efetivadas e seus resultados e os planos de curto, médio e longo para incluírem maior diversidade 

de pessoas no corpo docente. Já na alínea άŦέ ŜǎǇŜǊŀ-se que os Programas indiquem ações 

relativas aos discentes.  

Quanto à inclusão de pessoas com deficiência, a Ficha de Avaliação já exige que a infraestrutura 

física, de biblioteca e de apoio sejam descritas em todos os Programas.  

Nos dados dos dois primeiros anos do ciclo (2021ς2022) foi possível mapear diversas questões 

relativas à participação das mulheres na Área de Direito. 

Sobre as mulheres discentes verifica-se que o percentual de matriculadas no mestrado equivale 

ao de homens, mas no nível do doutorado, ainda há mais matriculados homens que mulheres. 
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O ponto de maior preocupação refere-se à participação feminina como docente dos PPGDs. 

Atualmente, as mulheres representam 30% do corpo docente dos Programas. O percentual de 

mulheres docentes em regiões com adensamento de Programas é mais baixo que em regiões 

assimétricas.  

Os indicadores do ano de 2022 também sugerem uma melhoria paulatina no cenário, já que na 

faixa de mais de 25 anos de titulação para cada 1 docente mulher há 2,3 docentes homens. Esse 

número precisa ser interpretado com cuidado, já que há diferenças estatísticas relevantes sobre 

a longevidade por sexo no Brasil. Entre as duas últimas faixas de tempo de titulação de docentes, 

percebe-se que o número absoluto de docentes homens continua maior, para cada 1 mulher 

docente, entre 6 e 10 anos de titulação, há 2 homens; já na faixa de 0 a 5 anos, para cada 1 

mulher há 1,8 homem. É preciso uma atuação forte dos Programas para reverter essa diferença, 

já que diferenças próximas de 1 mulher para 2 homens representa a manutenção do teto de 

vidro. Reconhece-se que a questão não depende exclusivamente do Programa, mas da forma 

como a própria instituição contrata docentes ou organiza seus concursos para a carreira docente. 

Por isso, entende-se que a política indutiva não pode ser somente da Área, porque é um processo 

que exige uma solução global, de muitos atores envolvidos institucionalmente, para integrar 

pessoas diversas na Pós-Graduação brasileira. 

O dado mais preocupante se refere à pressão da produção qualificada entre docentes mulheres. 

Isso porque, enquanto o percentual de docentes mulheres nos PPGDs é de 30%, o percentual de 

produção qualificada nos estratos superiores entre docentes autoras e docentes autores é muito 

próximo. Em média, docentes mulheres produziram 4,9 artigos e homens 5,1. Em todos os 

indicadores de produção bibliográfica, há equivalência entre os gêneros, ou até mesmo a 

prevalência de mulheres, na produção de capítulos de livros, nos anos de 2021 e 2022. O dado 

indica que, para as mulheres estarem ou se manterem no corpo docente dos PPGDs, elas 

precisam produzir proporcionalmente o dobro que os homens. 

Como já ressaltado, não há dados adequados na coleta para analisar a presença de diversidade 

étnico-racial, de gênero e de pessoas com deficiência. A Coordenação da Área, junto com o 

CONPEDI, avalia a viabilidade de realizar um censo junto aos Programas da Área, já que dados 

censitários de toda a Pós-Graduação brasileira ainda não foram coletados e tratados. Tais dados 

são cruciais para demonstrar como a questão da inclusão e da diversidade deve ser pensada. 

Discute-se, por fim, no âmbito da nova ficha (2025ς2028), a aplicação de bonificações ou 

reduções de exigências por gênero em alguns requisitos de avaliação, especialmente daqueles 

que possuem prevalência masculina, por exemplo, no número de bolsas de produtividade de 

pesquisadores homens. Além disso, a avaliação tem demonstrado o aprimoramento da análise 

das políticas afirmativas no âmbito do Programas, de acordo com os seus deveres legais ou 

compromissos institucionais, bem como ações para ampliar a presença, citação e impacto da 

produção feminina. 



RELATÓRIO DO SEMINÁRIO DE MEIO TERMO 2023  
DIREITO 

 
 

26 

5- Apontamentos sobre o que deve/pode ser modificado na Ficha de Avaliação em função do 

Seminário de Meio Termo 

A área do Direito não fará modificações em requisitos avaliativos para a Ficha de 2021ς2024. 

Manter-se-ão todos os quesitos, itens e subitens que figuraram na Ficha de 2017ς2020. 

Projetam-se, contudo, mudanças na Ficha de 2025ς2028 que vão no sentido da minuta 

apresentada pelo CTC-ES às áreas de avaliação. A futura nova ficha da Área do Direito tem como 

princípios reitores:  

a) consolidar a avaliação qualitativa e excluir dos indicadores de produção análises 

quantitativas na produção total; 

b) continuar a focar a avaliação a partir do planejamento estratégico e da autoavaliação 

dos Programas; 

c) manter e aprimorar a multidimensionalidade entre inserção internacional e inserção 

nacional, regional e local; 

d) simplificar a avaliação, reduzindo requisitos avaliativos que não permitem qualquer 

diferenciação. 

6- Orientações sobre aperfeiçoamento, indicadores, critérios para a ficha a ser utilizada na 

avaliação quadrienal 2025, referente ao ciclo de 2021 a 2024 

No âmbito da Ficha Quadrienal 2025, a ser aplicada para o ciclo de 2021 a 2024, não haverá 

mudanças de critérios, apenas melhoria nos procedimentos, documentos de apoio, anexos da 

Quadrienal e ajustes de períodos de referência da avaliação. 

As adequações relativas à melhoria do procedimento no ciclo avaliativo atual (2021ς2024) são 

as seguintes: 

¶ No item 1.1.1. passará a constar a OBS. 1, com a seguinte orientação:  

OBS. 1. Para fins do item 1.1.1., no último ano do quadriênio, os Programas 
apresentarão em anexos específicos a vinculação dos docentes aos Projetos, 
Linhas de Pesquisa e Área(s) de Concentração, bem como palavras-chaves e as 
justificativas dos Projetos, Linhas de Pesquisa e Área(s). 

As adequações relativas a ajuste temporais são as seguintes: 

¶ No item 1.4.1, a OBS. 2 passará pelo seguinte ajuste para cumprir o planejamento da 

avaliação já contido no quadriênio anterior: 

OBS. 2. A avaliação qualitativa far-se-á com base no planejamento do processo 
de autoavaliação. Para este quadriênio se procederá à avaliação da implantação 
e dos resultados do processo de autoavaliação.  

¶ No item 2.4.1, a OBS. 4 passará por ajuste do anos relativos ao período de licença: 

OBS. 4. Excluir-se-á, por meio de anexo específico, a produção de professoras 
em licença-maternidade e docentes em licença médica superior a 30 dias, que 
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usufruíram desse direito entre 2020 e 2024, a partir do ano de início da licença 
até o final do quadriênio. 

Os aprimoramentos que foram direcionados para a melhoria da avaliação quadrienal, que não 

impactam em mudança de requisitos da Ficha, são os seguintes: 

¶ No item 1.3.1, quanto à descrição no Planejamento Estratégico, foi incluída a descrição 

das ações afirmativas na alínea άōέ, quando se referirem aos docentes, e na alínea άŦέ, 

para discentes. 

¶ No item 2.2 da Ficha de Avaliação de Programas Profissionais, o foco foi direcionado à 

ŀƭƝƴŜŀ άŀέ, diminuindo o peso das alíneas άōέ Ŝ άŎέ, que é inadequado para a 

modalidade. 

¶ No item 3.3, houve apresentação de roteiro para aprimorar a descrição das atividades 

de inserção (nacional/internacional) que permita alinhar Projetos de Pesquisa, Produção 

Bibliográfica e Formação com os itens descritos no 3.3.1 ou 3.3.2. 

7- Orientações sobre aperfeiçoamento, indicadores, critérios para a ficha a ser utilizada na 

avaliação quadrienal 2029 ς de 2025 a 2028 

No que se refere à Ficha de 2025 a 2028, foi apresentada a proposta da minuta elaborada pelo 

CTC-ES com os requisitos de avaliação que serão replicados da Ficha de Avaliação atual. A 

proposta de minuta manteve três quesitos, organizados em itens e subitens. Os quesitos 

mantidos com ajustes de nomenclaturas passaram por uma aglutinação com junção de itens. Até 

o momento as mudanças sugeridas são as seguintes: 

Quesito 1:  

a) item 1.1: manter a avaliação qualitativa do projeto pedagógico do Curso/Programa, 

analisar a infraestrutura com simplificação de requisitos e atualização, analisar 

elementos do item 1.2 aglutinado com 2.5, buscando avaliar o papel do corpo docente 

na organização das equipes de pesquisa, perpassando a atuação junto a discentes de 

graduação, pós-graduação e estágio pós-doutoral; 

b) item 1.2: manter os requisitos com aprimoramentos relativos às ações afirmativas, à 

redução de assimetria e outros pontos de relevo para a Área. 

Quesito 2: 

a) item 2.1: manter os requisitos da ficha atual e definir um quantitativo diferente pelos 

clusters de tamanho do Programa e Região; 

b) item 2.2: manter os requisitos da ficha atual com ajuste de pesos para a indicação de 

egressos de destaque; 

c) item 2.3: revisar o item para excluir a análise do total da produção discente e de 

egressos. Introduzir a avaliação de produção destacada de discentes e de egressos, 

definindo o quantitativo de destaques a partir da proporção de titulados por ano, 

clusterizados por tamanho do Programa e Região; 
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d) item 2.4: excluir o atual item 2.4.1, que se refere à produção total de docentes; manter 

e ajustar o atual 2.4.2 para excluir a indicação de uso do Qualis Referência e introduzir 

indicadores de impactos de bases indexadoras e avaliação por pares, para Programas 

Acadêmicos e revistas técnicas para Programas Profissionais; organizar o repositório 

para coletar dados dos indicadores ano a ano; redistribuir o peso em dois itens e manter 

a clusterização por tamanho do Programa e Região. 

Quesito 3: 

a) item 3.1: manter apenas o item 3.1.1 com a produção destacada do ciclo e todo o 

percentual do peso; 

b) Item 3.2: manter a transferência e compartilhamento de conhecimento como base, por 

ƳŜƛƻ Řŀ ŘŜǎŎǊƛœńƻ ŘŜ ǇǊƻƧŜǘƻǎ Ŝ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ǾƛƴŎǳƭŀŘƻǎ ŎƻƳƻ άŎŀǎƻǎ ŘŜ ǎǳŎŜǎǎƻέ; excluir 

a produção técnica total em Programas Acadêmicos; 

c) Item 3.3: manter os subitens da Ficha com atualizações e aprimoramentos, introduzindo 

o relato de macroprocessos que agregam projetos, produção, formação e ações do 

PPGD. 

Entre os pontos positivos percebidos, em geral, as Coordenações de Programas são favoráveis 

ao percurso qualitativo. Também se valorizou a discussão e definição prévia dos requisitos gerais 

da nova ficha para viabilizar e direcionar o planejamento estratégico dos Programas. A 

eliminação da análise quantitativa de produção total pode ajudar a reduzir o trabalho hercúleo 

das Coordenações de Programas de registrar dados na Plataforma Sucupira. 

Já como ponto de maturidade da Área, entendeu-se que determinados itens da ficha não 

precisam mais ser avaliados, tais como percentual de colaboradores e visitantes, formação dos 

docentes (titulação), realização de pós-doutoramento pelos docentes dos PPGDs, pessoas 

(egressos) de sucesso. 

Também ficaram evidenciadas como benéficas para Área a exclusão da análise da produção total 

do Programa e a modificação da produção discente para acompanhar os moldes da análise da 

produção docente. 

Pontos de preocupação na minuta da Ficha apresentada pelo CTC-ES é o excesso de itens na 

dimensão 1, especialmente o 1.1. A Coordenação da Área entende que, caso o item 1.1 continue 

fundindo os atuais 1.1, 1.2 e 2.5, será importante incluir travas que impeçam o ascenso da nota 

de Programas que possuam elementos graves de desconformidade, tais como número mínimo 

de docentes, regime de trabalho, estabilidade de docentes e estrutura da proposta (Área, Linha 

e Projetos). 

8- Conclusões e recomendações 

O Seminário de Meio Termo na área do Direito se deu como um espaço plural e participativo, 

permitindo que todos os participantes pudessem compreender o contexto atual da Avaliação de 

Permanência e sua projeção até 2029.  
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Houve participação ativa das pessoas inscritas durante os workshops no sentido de compreender 

melhor como se dá a avaliação qualitativa, que é o aspecto predominante da atual Ficha de 

Avaliação (2020ς2024). 

Foram definidos os próximos passos e agendas das atividades para o Quadriênio 2020ς2024: 

a) acompanhamento dos Grupos de Trabalhos que serão criados pela própria Diretoria de 

Avaliação; 

b) organização dos seguintes Grupos de Trabalhos da Área: 

b.1) GT Alteridade: coletar dados relevantes para aprimorar a atuação de grupos 

minoritários e vulneráveis; 

b.2) GT Avaliação de Periódicos da Área: estudar as bases e possíveis repositórios para 

revistas científicas; 

b.3) GT de Programas Profissionais: aprimorar as distinções e estimular a avaliação por 

meio das revistas técnicas; 

b.4) GT de Centros de Excelência: definir o conceito e requisitos para identificar centros 

de excelência comparáveis a centros internacionalmente reconhecidos. 

c) capacitação dos consultores ad hoc para a Avaliação Quadrienal de 2025; 

d) reuniões setoriais com pautas específicas para Programas Acadêmicos com notas de 

excelência, Programas Acadêmicos A e notas 3 e 4, e Programas Profissionais. 

Por fim, a Coordenação da Área agradece, mais uma vez, a presença dos representantes das 

Coordenações de Programas, dos Coordenadores da Áreas dos ciclos anteriores e docentes, que 

ajudaram na reflexão sobre o contexto da Área, a Comissão do Seminário de Meio Termo e o 

apoio da equipe técnica e diretiva da CAPES. 

Brasília, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Flaviane de Magalhães Barros Bolzan de Morais 
Coordenadora da Área 

 

 

 

Maria Vital da Rocha 

Coordenadora Adjunta de Programas Acadêmicos 

 

 

 

Francisco de Guimaraens 

Coordenador de Programas Profissionais 
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ANEXO 1 ς Roteiro de perguntas apresentado aos Programas da Área do Direito 
para permitir a análise qualitativa dos destaques 

Cara Professora e Caro Professor, 

Convidamos as/os Coordenadores de Programas a participar da preparação do Seminário de 

Meio Termo. O presente formulário visa preparar o workshop que discutirá o aprimoramento da 

avaliação dos requisitos qualitativos da Ficha de Avaliação que será aplicada no presente ciclo 

avaliativo (2021ς2024). O formulário representa os itens avaliativos que serão solicitados, 

especialmente no módulo de destaque e na coleta do último ano do quadriênio (ano base 2024). 

Não será necessário indicar o nome do Programa e da IES. O dado do e-mail da pessoa que 

coordena o Programa será de acesso exclusivo da Coordenadora da Área para que haja somente 

um formulário por Programa. Os dados coletados no presente formulário, após a sua 

anonimização, serão compartilhados com uma pessoa que agirá com consultora, para testar o 

roteiro de avaliação qualitativa que está sendo gerado pela Coordenação e para capacitar novos 

pareceristas. 

A coleta dos dados do formulário está organizada por seções temáticas. Solicitamos apenas que 

a resposta seja enviada até 20 de outubro de 2023. 

Desde já agradecemos o tempo e o esforço em apoiar a Pós-Graduação em Direito do Brasil. 

Caso tenha alguma dúvida, podemos esclarecer no grupo de WhatsApp (denominado Grupo da 

Área do Direito) ou pelo e-mail da Coordenadora da Área: barros.flaviane@gmail.com. 

Cordialmente; 

Flaviane de Magalhães Barros Bolzan de Morais ς Coordenadora da Área de Direito ς (UFOP-PUC 
Minas) 

Maria Vital da Rocha ς Coordenadora Adjunta de Programas Acadêmicos (UFC ς UNI7) 

Francisco de Guimaraens ς Coordenador Adjunto de Programas Profissionais (PUC ς Rio) 

Seção 1 

A Seção 1 busca organizar a Área de Concentração, Linha de Pesquisa, Projetos de Pesquisa e 

docentes permanentes vinculados. Para o Seminário de Meio Termo, solicita-se a indicação de 

uma Área de Concentração do PPGD e uma Linha de Pesquisa. A análise qualitativa será feita 

apenas de uma Área e uma Linha da referida área. 

1) Apresente o texto que descreve uma Área de Concentração do seu Programa. 

2) Usando o software livre Word Cloud, https://www.wordclouds.com/. 

about:blank
about:blank
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3) Apresente a nuvem de palavras do texto que descreve a Área de Concentração do item 

acima. 

4) Apresente o texto que descreve uma das Linhas de Pesquisa vinculada à Área de 

Concentração indicada na primeira pergunta do formulário. 

5) Usando o software livre Word Cloud, https://www.wordclouds.com/.  

6) Apresente a nuvem de palavras do texto que descreve a Linha de Pesquisa do item acima. 

7) Descreva os projetos de pesquisa vinculados à Linha de Pesquisa indicada no formulário 

e os nomes dos docentes vinculados. 

Seção 2 

Na Seção 2, solicita-se a indicação dos requisitos de avaliação relativos a 2.1 (destaque de 

dissertação e tese) e 2.4.3 (produção destacada de docentes permanentes). 

1) Indique uma dissertação ou um trabalho de conclusão (Programas Profissionais) 

defendida em 2021 ou 2023, esclarecendo os seguintes itens: título da dissertação ou 

do trabalho de conclusão; informação da banca de avaliação do trabalho; vinculação à 

Área, Linha e Projeto; e o texto da justificativa da indicação da dissertação como 

produção de destaque para o Programa. 

2) Indique uma tese defendida em 2021 ou 2023, esclarecendo os seguintes itens: título 

da tese; informação da banca de avaliação do trabalho; vinculação à Área, Linha e 

Projeto; e o texto da justificativa da indicação da tese como produção de destaque para 

o Programa. 

3) Indique duas produções de destaque de docente permanente da Linha de Pesquisa 

selecionada para análise. Para Programas Acadêmicos, indicar 2 produções 

bibliográficas; para Programas Profissionais, indicar 1 produção bibliográfica e 1 

produção técnica. Apresentar uma justificativa de aderência da produção à Área de 

Concentração, Linha de Pesquisa, Projeto de Pesquisa e trajetória do docente. 

Seção 3 

Na Seção 3, solicita-se a indicação dos requisitos de avaliação relativos a 3.1.1 (Melhores 

produções do ciclo avaliativo), 3.2.1 (Transferência de Conhecimento) e 3.3.1 ou 3.3.2 

(internacionalização ou inserção social). 

1) Indique uma produção de destaque da Linha de Pesquisa selecionada para análise. 

Apresente uma justificativa de aderência da produção à Área de Concentração, Linha de 

Pesquisa, Projeto de Pesquisa e trajetória da equipe. 

2) Indique um produto, atividade ou ação de Transferência de Conhecimento da Linha de 

Pesquisa selecionada para análise. Apresente uma justificativa de aderência da 

produção à Área de Concentração, Linha de Pesquisa, Projeto de Pesquisa e relevância 

para a sociedade. 

https://www.wordclouds.com/
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3) Indique um produto, atividade ou ação de internacionalização ou Inserção Nacional (a 

depender da vocação do Programa) vinculada à Linha de Pesquisa selecionada para 

análise. Apresente uma justificativa da articulação do item destacado com a Área de 

Concentração, Linha de Pesquisa e a sua relevância para a sociedade. 
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ANEXO 2 ς Análise de Dados do Formulário de Requisitos Avaliativos da Ficha ς 
Análise Qualitativa 

DADOS GERAIS QUALITATIVOS 

Coleta formulário prévio 

1- Perfil dos respondentes 

 

 

 

 

Modalidades Números de respondentes 

Acadêmico 64 

Profissional 11 

Total 75 
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2- Vocação dos respondentes por modalidade dos Programas 

 

 Acadêmico Profissional 

Inserção nacional, regional e/ou local 65.3% 90.9% 

Internacional 34.7% 9.1% 
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3- Presença de membros externos em bancas de mestrados acadêmicos e profissionais 

 

 Acadêmicos Profissionais 

Com membros externos 96.9% 100% 

Sem informação 3.1% 0% 
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4- Presença de membros externos em bancas de doutorado acadêmico 

 

Presença de Membros Externos 

Com membros externos 53.1% 

Sem informações 46.9% 
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5- Diversidade das bancas de mestrados acadêmicos e profissionais  

 

 Acadêmico Profissional 

Com diversidade 81.3% 63.6% 

Sem diversidade 14.1% 27.3% 

Sem informações 4.7% 9.1% 
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6- Diversidade das bancas de doutorado acadêmico 

 

Diversidade nas Bancas 

Com diversidade 53.1% 

Sem diversidade 2% 

Sem informações 22% 
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7- Natureza das produções indicadas por modalidade dos Programas 

 

 Acadêmicos Profissionais 

Artigo científico 65.6% 61.4% 

Livro 15.6% 9.1% 

Capítulo de livro 12.5% 18.2% 

Não preenchido 6.3% 11.4% 
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8- Natureza das produções destacadas por modalidade dos Programas

 

 Acadêmicos Profissionais 

Artigo científico 46.9% 36.4% 

Livro 39.1% 9.1% 

Capítulo de livro 10.9% 27.3% 

Produtos Tecnológicos N/A 27.3% 

Não preenchido 3.1% 0% 
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9- Natureza do produto, ação ou atividade de transferência de conhecimento por modalidade 

dos Programas 

 

 Acadêmicos Profissionais 

Atividades de extensão universitária 25% 9.1% 

Produção técnica ou tecnológica 10.9% 18.2% 

Organização de eventos para a comunidade jurídica 40.6% 54.5% 

Convênios ou acordos de cooperação 4.7% 0.0% 

Atuação de representação da sociedade civil 4.7% 9.1% 

Atividades de divulgação de conhecimento por meios 
jornalísticos 

7.8% 0.0% 

Organização de eventos para a sociedade civil em geral  1.6% 0.0% 

Sem informações 4.7% 9.1% 
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10- Natureza das produções técnicas indicadas como transferência de conhecimento 

 
 

Acadêmicos Profissionais 

Editoria de revistas/anais 66.7% 0 

Estudos de regulamentação 33.3% 50% 

Sentenças arbitrais/estudos de 
caso/estudos de jurisprudência/ peças 
processuais 

0 50% 

Sem informações 16.7% 0 
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11- Natureza do produto, ação ou atividade de internacionalização 

 

 Acadêmicos Profissionais 

Desenvolvimento de projetos de 

pesquisa  
44% 50% 

Publicação em coautoria  8% 0 

Publicação individual 24% 0 

Mobilidade internacional de docente 12% 25% 

Participação do corpo docente em 

eventos internacionais 
8% 0 

Promoção de eventos científicos 

internacionais 
4% 25% 
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12- Natureza do produto, ação ou atividade de inserção nacional, regional ou local 

 

 Acadêmicos Profissionais 

Produção intelectual (acordo c/ 
entidades acadêmicas) 

36.7% 44.4% 

Mobilidade de discente 10.0% 0.0% 

Mobilidade de docente 6.7% 0.0% 

Produção intelectual (acordo c/ 
entidades da sociedade civil) 

3.3% 0.0% 

Organização de evento nacional 0.0% 44.4% 

Outras 43.3% 11.1% 
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13- Estágios de pós-doutorado de docentes em 2021ς2022 

 

 Acadêmicos Profissionais 

01 docente 18.75%% 33.3% 

02 docentes 18.75% 33.3% 

03 docentes 18.75% 16.7% 

04 docentes 31.25% 16.7% 

05 docentes 3.125% - 

07 docentes 3.125% - 

10 docentes 3.125% - 

11 docentes 3.125% - 
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14- Nacionalidade/Internacionalidade dos estágios pós-doutorais em 2021ς2022 

 

 
 

Instituições mais recorrentes: 

Nacionais: 

Å USP (3) 

Å UFMG (2) 

Internacionais:  

Å Universidade de Coimbra (7) 

Å Universidade de Lisboa (4) 

Å Università Mediterranea di 
Reggio Calabria (4) 

Å Universidade de Salamanca (3) 
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15- Números de discentes em mobilidade acadêmica discente em 2021ς2022 

 
 

16- Número de docentes líderes de grupos de pesquisa interinstitucionais por modalidade 

dos Programas 
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PROPOSTA DE ANÁLISE DE ADERÊNCIA 

Metodologia de Análise 

Para possibilitar a comparação dos textos considerando não apenas aspectos textuais objetivos 

(e.g. frequências de palavras), se fez necessário aplicar um modelo que fosse capaz de considerar 

o contexto em que as palavras apareciam, de forma a capturar o valor semântico de palavras e 

expressões. 

Levando em conta os limites de tempo e a quantidade de dados, optamos por usar um modelo 

previamente treinado e compartilhado de forma aberta. O modelo utilizado é da arquitetura 

chamada Bidirectional Encoder Representations from Transformers (BERT), e tem como função 

criar uma representação vetorial do texto fornecido, permitindo sua comparação com outros 

textos. 

Os dados foram gerados a partir de um modelo refinado para o contexto jurídico conhecido como 

BERTimbau. 

Optamos por um modelo que não distingue a capitalização para evitar que formas de 

preenchimento distintas impactem a análise. Ele pode ser encontrado no seguinte link: 

https://huggingface.co/rufimelo/Legal-BERTimbau-sts-large-ma-v3 . 

Para as comparações realizadas, foi gerada uma representação para cada um dos textos 

conforme submetido no formulário (distribuído sem nenhum processamento). A partir disso, 

utilizamos uma métrica de distância vetorial bem estabelecida na literatura para comparação de 

similaridade textual 

Como ler os gráficos? 

Em cada um dos gráficos gerados, o eixo X é a medida de distância cosseno. Ela é calculada a 

partir da seguinte fórmula: 1 - cosseno do ângulo entre os vetores que representam os 2 textos. 

O valor mínimo possível é de 0 (vetores coincidentes ocorreriam para textos iguais) e o máximo 

é de 2 (vetores opostos). Assim, valores mais baixos podem ser interpretados como textos com 

conteúdo semântico semelhante, e valores mais altos como textos comparados tendo sentidos 

distintos entre si. 

Os gráficos de histograma contêm a contagem de valores de distância entre os textos de cada 

categoria por intervalo de distância. Foram feitos intervalos de tamanho 0,05 da distância 

cosseno, começando sempre em 0 e até o intervalo que contém o valor de distância mais alto, 

calculado entre todas as comparações para a padronização dos gráficos. 

Limitações metodológicas 

O método que desenvolvemos possui limitações importantes, a seguir elencadas: 
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¶ O estudo traz representações da distância entre o significado dos textos. Entendemos, 

contudo, que essa não é a tarefa exata a ser realizada pelos avaliadores. 

¶ Embora a avaliação de aderência seja mais complexa, esperamos que os patamares de 

valores mais baixos possam ser considerados como relacionados/aderentes. De outro 

lado, esperamos que os valores mais elevados sejam indicadores de ausência de 

relação/aderência. 

¶ Ressaltamos, no entanto, que não há patamares objetivos que possam assegurar uma 

classificação objetiva que represente a aderência total ou parcial ou a não aderência. 

¶ Estabelecer qualquer tipo de valor ou intervalo para classificar a comparação de textos 

dependeria de uma análise qualitativa a partir de exemplos de resumos com boa 

aderência ao Programa (assim como seria necessário para afirmar o contrário). 

¶ É importante destacar que os valores muito próximos a 0 podem indicar textos muito 

semelhantes, exigindo um olhar mais cuidadoso, especialmente quando comparamos 

os textos de Linhas de Pesquisa, Projetos de Pesquisa e justificativas de trabalhos. 

¶ Mesmo que o modelo utilizado tenha foco no contexto jurídico, não encontramos 

avaliação de sua performance. 

¶ Além disso, o modelo usa, em seu treinamento, dados abertos produzidos por entes 

públicos. Assim, o vocabulário e forma de escrita são ainda relativamente distintos das 

produções acadêmicas. 

RESULTADOS INICIAIS 

Metodologia de Análise 

17- Distância cosseno entre a descrição da Linha de Pesquisa e da Área de Concentração 
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18- Distância cosseno média entre descrição da Linha de Pesquisa e Projetos 

 
 

19- Distância cosseno média entre descrição das produções e Linha 
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20- Distância cosseno média entre descrição das produções e projetos 

 
 

21- Distância média entre Linha de Pesquisa e Área de Concentração por nota dos Programas 
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22- Distância média entre Linha de Pesquisa e Projetos por nota de avaliação 

 
 

23- Distância média entre Linha de Pesquisa e produções indicadas por nota dos programas 
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24- Distância média entre Projetos de Pesquisa e produções indicadas por nota dos 

Programas 
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25- Distância média entre descrição da Linha de Pesquisa e Projetos de Pesquisa por modalidade dos Programas 
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26- Distância média entre descrição de Projetos de Pesquisa e produções docentes por modalidade dos Programas 
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27- Distância cosseno média entre descrição da Linha de Pesquisa e justificativas de 

produções indicadas 

 
 

28- Distância cosseno média entre descrição de projetos de pesquisa e justificativas de 

produções indicadas 
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29- Distância cosseno média entre descrição da Linha de Pesquisa e dissertação/tese (quando 

presente) 

 
 

30- Distância cosseno média entre descrição de projetos de pesquisa e dissertação/tese 

(quando presente) 
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31- Distância média entre Linha de Pesquisa e dissertações/teses (quando aplicável) por nota 

dos Programas 

 
 

32- Distância média entre Projetos de Pesquisa e dissertações/teses (quando aplicável) por 

nota dos Programas 
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33- Distância média entre descrição de projetos de pesquisa e dissertações/teses (quando aplicável) 
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34- Distância cosseno média entre a distância cosseno das justificativas e a distância cosseno 

entre Área de Concentração e Linha de Pesquisa 
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ANEXO 3 ς Análise de Dados da Coleta de 2021 e 2022 da Plataforma Sucupira 

DADOS GERAIS QUANTITATIVOS 

Áreas de Concentração 
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Docentes: níveis de ingressantes e titulados 
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EGRESSOS 
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Número de orientações por docente 
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Produção total de discentes 
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